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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 12294/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. KAYTH ANNY 
BARBOSA AYDEN EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 519/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 17266/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
maio de 2025. 
 
PROCESSO Nº 12306/2025 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE 
ARAÚJO EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, REPRESENTADO PELO CHEFE DO 
EXECUTIVO O SR. DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA E HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA ADESÃO FORÇADA DE SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS A PLANOS DE SAÚDE DA MANAUSMED. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
maio de 2025. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 08 de maio de 
2025. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

  
EXTRATOS 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA PELA EGRÉGIA PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, REALIZADA NO DIA 1 DE ABRIL DE 2025. 

 
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 
PROCESSO Nº 13568/2022 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. IVALDO DA CONCEICAO SILVA PEREIRA, MATRÍCULA Nº 953, NO CARGO DE 
VIGIA, CLASSE ‘’A’’, GRUPO 1, REFERÊNCIA ‘’I’’, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, PUBLICADO NO D.O.M. EM 04 
DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): IVALDO DA CONCEICAO SILVA PEREIRA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
COARI - COARIPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. OFICIAR O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
COARI - COARIPREV. OFICIAR O SR. IVALDO DA CONCEICAO SILVA PEREIRA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16005/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CLODOALDO PIEDADE MATOS, MATRÍCULA N.º 149.849-5A, AO 
POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CLODOALDO PIEDADE MATOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E CASA CIVIL - 
ESTADO DO AMAZONAS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10172/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DALZINA RODRIGUES BARBOSA, MATRÍCULA Nº 432, NO CARGO DE 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO NS-ESP-NS-II-M, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN 
CONSTANT, DE ACORDO COM O DECRETO N.º 281, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): DALZINA RODRIGUES BARBOSA, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
BENJAMIN CONSTANT - FMPS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 

 
PROCESSO Nº 10260/2025 
APENSO(S): 10390/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. REGINA CHELE DE ALMEIDA LEITE, MATRÍCULA N° 025.688-9C, NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.ADC-VI, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
- SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2252/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E REGINA CHELE DE ALMEIDA LEITE 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10266/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUCINEIA MARCELICE GOMES, MATRÍCULA N°017, NO CARGO DE 
ESCRITUARIO - C-IV, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, DE ACORDO COM O DECRETO N° 301, DE 
03 DE DEZEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): LUCINEIA MARCELICE GOMES, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
BENJAMIN CONSTANT - FMPS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA), PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT E INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. OFICIAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10493/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZENILDE BATISTA PRAIA, MATRÍCULA Nº 745-8A, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS II, NÍVEL I, FAIXA I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO N° 
301/2024 - GAB/PMI, DE 01 DE JULHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 03 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, ZENILDE BATISTA PRAIA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IRANDUBA – INPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10774/2025 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE LUIZ SOUZA DA COSTA, MATRÍCULA N° 112.316-5B, NO CARGO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE G, REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2195/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOSÉ LUIZ SOUZA DA COSTA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10828/2025 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JORGE MARCELLO FEREIRA VIEIRA, MATRÍCULA N° 148.728-0A, 
AO POSTA DE MAJOR, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 24 
DE JANEIRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.E. EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JORGE MARCELLO FEREIRA VIEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15706/2020 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS /PARCELA ÚNICA 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANICORÉ, REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 30/2013, FIRMADO COM A SEPROR. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 2495/2014) 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR (CONCEDENTE), PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANICORÉ (CONVENENTE), LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO (CONVENENTE) E SÔNIA SENA ALFAIA (CONCEDENTE) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. DAR 
QUITAÇÃO. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10375/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO N° 47/2018, 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 
NEGRO. 
ÓRGÃO:  EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR (CONCEDENTE), ROSELENE SILVA DE MEDEIROS, 
ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO (CONVENENTE) E MARCOS ROBERTO MARINHO CAMPOS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE MENDES DE MEDEIROS - OAB/AM 16111, MARCOS ROBERTO MARINHO CAMPOS - OAB/AM 
4492. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO. 
CONSIDERAR EM ALCANCE. APLICAR MULTA. DAR QUITAÇÃO. CONSIDERAR REVEL. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10582/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 53/2018 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR E A ASSOCIAÇÃO DOS DEVOTOS DE CRISTO 
RESSUSCITADO. 
ÓRGÃO:  EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS DEVOTOS DE CRISTO RESSUCITADO (CONVENENTE), EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO 
- AMAZONASTUR (CONCEDENTE) E JOÃO ARAÚJO DE CASTRO (CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(S): AGNALDO ALVES MONTEIRO - OAB/AM 6437. 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO ARAÚJO DE CASTRO. APLICAR 
MULTA. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15729/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO:  TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 52/2015 REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO ENTRE A 
SEDUC E O MUNICÍPIO DE TABATINGA PARA ATENDER DESPESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL E TERRESTRE. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC (CONCEDENTE), PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABATINGA (CONVENENTE), ROSSIELI SOARES DA SILVA (CONCEDENTE), RAIMUNDO CARVALHO CALDAS (CONVENENTE) 
E JOSE AUGUSTO DE MELO NETO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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ADVOGADO(S): LEDA MOURAO DOMINGOS - OAB/AM 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - OAB/AM 11193, PEDRO PAULO 
SOUSA LIRA - OAB/AM 11414, MONICA ARAUJO RISUENHO DE SOUZA - OAB/AM 7760. 
DECISÃO: CONSIDERAR REVEL. JULGAR ILEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ROSSIELI SOARES DA 
SILVA. CONSIDERAR EM ALCANCE POR RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APLICAR MULTA. RECOMENDAR. DETERMINAR. 
ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14943/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DA SRA. MARIA TRAJANO RAMOS, MATRÍCULA Nº 29595, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVILOS GREAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 55/2021. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): MARIA TRAJANO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FONTE BOA – FUMPAS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA), PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, MIGUEL ARANTES E 
GILBERTO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: DETERMINAR. OFICIAR O FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE 
BOA – FUMPAS. OFICIAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA. OFICIAR A SRA. MARIA TRAJANO RAMOS. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16298/2023 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL /PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJETO:  PROCESSO PARA ANÁLISE DE 44 ADMISSÕES REALIZADAS PELA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 
ÓRGÃO:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): DAYANE FRANCO DA SILVA, JOELMA SOLANO MANOEL, ELIETE DOS PASSOS DOS SANTOS, ELINELMA 
RAMOS LIZARDO, TANIA GARRIDO DOS PASSOS, CLEICINEIDE FELIPE BRAZAO, ANA VITORIA GONCALVES MELGUEIRO, TANIA 
LIMA DE JESUS, LUCIANO DO CARMO CASTRO ALVES, ANICE FARIAS MARAGUA E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
DA CACHOEIRA 
REPRESENTADO: CLOVIS MOREIRA SALDANHA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): DANIEL SODRÉ GURGEL DO AMARAL - OAB/AM 7902, ADRIANA GOMES MENEZES - OAB/AM 17344. 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. CONSIDERAR REVEL. DETERMINAR. RECOMENDAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10054/2024 
APENSO(S): 10438/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR IDADE DA SRA. SILVIA DE SOUZA FILGUEIRAS, MATRÍCULA N° 154.255-9C, NO CARGO DE 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SUSAM, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N° 2523/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): SILVIA DE SOUZA FILGUEIRAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA), SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA E INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10486/2024 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº25/2022 DE 
RESPONSABILIDADE DO SR MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA - SEC E ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMIGOS DE VERDADE - ABAV 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
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INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DE VERDADE (CONVENENTE), SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 
E ECONOMIA CRIATIVA - SEC (CONCEDENTE), JOSÉ ROBERTO DA SILVA MENDES (CONVENENTE) E MARCOS APOLO MUNIZ 
DE ARAUJO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
MENDES. DAR QUITAÇÃO. RECOMENDAR. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 13417/2024 
APENSO(S): 13065/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AS SRAS. MAYANEELE DOS ANJOS DO NASCIMENTO, NA CONDIÇÃO DE EX-COMPANHEIRA E 
MAYANDRIELE NASCIMENTO DE ALMEIDA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO EX-SERVIDOR FRANCISCO SERVALHO DE ALMEIDA 
MATRÍCULA 2989-1, NO CARGO DE GARI - AIV, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, DE ACORDO 
COM O DECRETO Nº 94. DE 04 DE ABRIL DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 12 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, MAYANEELE DOS ANJOS DO NASCIMENTO, 
MAYANDRIELE NASCIMENTO DE ALMEIDA, FRANCISCO SERVALHO DE ALMEIDA E FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE BENJAMIN CONSTANT - FMPS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15180/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA, MATRÍCULA Nº 000.277-1 A, NO 
CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO MUNICIPAL D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM O 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 241/2024 – GP/DG, PUBLICADO NO D.O.M. EM 30 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15345/2024 
APENSO(S): 12278/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA RAMOS MUNEYMNE, MATRÍCULA Nº 018.418-7D, NO 
CARGO DE PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR PF20.ADC-VI, 6ª 
CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1247/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA AUXILIADORA RAMOS MUNEYMNE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16407/2024 
APENSO(S): 12474/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ALDEMIRA DE MATOS LALOR, MATRÍCULA Nº 483, NO CARGO DE 
PROFESSOR, CLASSE B, REFERÊNCIA 3-(20HS), DA PREFEITUTA MUNICIAPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1.047/2024, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
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INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS – SISPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E 
ALDEMIRA DE MATOS LALOR 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 16775/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA,VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DELZILENE VIEIRA DA COSTA, MATRÍCULA Nº 108.662-6E, NO CARGO 
DE ASSINTENTE TÉCNICO, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1584/2024, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 20 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): MARIA DELZILENE VIEIRA DA COSTA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

 

 

 
 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 104/2025 

PROCESSO nº 001624/2025 

   

SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação realizada pelo MEMORANDO Nº 38/2025/GCFABIAN/COL, formalizado no 
Processo Administrativo SEI nº 001617/2025, que trata da contratação da empresa CONSULTRE 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 36.003.671/0001-53, referente à inscrição da 
servidora ALYSSA DE SOUZA PERES MELO, matrícula nº 001.839-2B, no Curso de Secretariado e Assessoria 
Executiva, que será realizado no período de 28 a 30 de maio de 2025, na cidade de São Paulo/SP, no valor 
de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais). 

  



Edição nº 3547 pág.10 Manaus, 08 de Maio de 2025 

 

  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 2331/2025/GP/TP, alusiva à contratação em comento e da respectiva 
despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº 885/2025/DIORF/SEGER, afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa;  

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM e Informação 31/2024/DICOI, 
oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  
R E S O L V E:  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
36.003.671/0001-53, referente à inscrição da servidora ALYSSA DE SOUZA PERES MELO, matrícula nº 
001.839-2B, no Curso de Secretariado e Assessoria Executiva, que será realizado no período de 28 a 30 de maio 
de 2025, na cidade de São Paulo/SP, no valor de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais), no Programa de 
Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos).   

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO   

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
36.003.671/0001-53, referente à inscrição da servidora ALYSSA DE SOUZA PERES MELO, matrícula nº 
001.839-2B, no Curso de Secretariado e Assessoria Executiva, que será realizado no período de 28 a 30 de maio 
de 2025, na cidade de São Paulo/SP, no valor de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais)., no Programa de 
Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos).   

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 105/2025 

PROCESSO nº 006880/2025 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

  

CONSIDERANDO o MEMORANDO Nº 79/2025/GCJOSUECLAUDIO/COL, em que solicitar a inscrição em 
curso, emissão de passagem aérea e o pagamento de diárias para servidora HARLEY BAYMA DE ARAÚJO , 
Assessora da Secretaria Geral desta Corte de Contas, matrícula n.º 0036137B, participa do “XI Simpósio 
Nacional One Cursos - Previdência dos Servidores Públicos e na Legislação de Pessoal na Administração 
Pública”, no período de 27 a 30.05.2025, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 2618/2025/GP/TP, alusiva à contratação em comento e da respectiva 
despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº 884/2025/DIORF/SEGER, afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 

 CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM e Informação 31/2024/DICOI, 
oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  
R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa IOC CAPACITACAO LTDA (ONE CURSOS - TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO), CNPJ: 10.825.457/0001-99, eferente à inscrição do servidor HARLEY BAYMA DE 
ARAÚJO, no "XI Simpósio Nacional One Cursos - Previdência dos Servidores Públicos e na Legislação de 
Pessoal na Administração Pública", que será realizado no período de 27 a 30.05.2025, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR, no valor de R$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais), Programa de 
Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa IOC CAPACITACAO LTDA (ONE CURSOS - TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO), CNPJ: 10.825.457/0001-99, eferente à inscrição do servidor HARLEY BAYMA DE 
ARAÚJO, no "XI Simpósio Nacional One Cursos - Previdência dos Servidores Públicos e na Legislação de 
Pessoal na Administração Pública", que será realizado no período de 27 a 30.05.2025, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR, no valor de R$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais), Programa de 
Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos não 
Vinculados de Impostos). 

   

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   

 
 

DESPACHO Nº 2077/2025/SEGER/GP 

PROCESSO Nº: 004912/2025 
TIPO: ADM – COMUNICAÇÃO EXTERNA – OFÍCIO / CIRCULAR 
ESPECIFICAÇÃO: OFÍCIO N° 001/2025 - MIR MUNDO NOVO 

  

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; 

  

CONSIDERANDO solicitação da IGREJA BATISTA DA RESTAURAÇÃO EM MANAUS, formalizada por 
intermédio do Ofício nº 001/2025 - MIR MUNDO NOVO (0693380), referente à doação de equipamentos 
mobiliários e tecnológicos desta Corte, os quais relacionados no referido Ofício, visando atender as suas 
necessidades administrativas; 
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CONSIDERANDO a  Informação nº 24/2025/DIPAT/DIAI (0701025), informando haver equipamentos mobiliários 
e tecnológicos desta Corte para doação; 

  

CONSIDERANDO o Parecer nº 368/2025/DIJUR (0704849), favorável ao deferimento do pleito, com fulcro no 
art. 76, inciso II, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021. 

  

CONSIDERANDO a autorização dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros do TCE/AM, por unanimidade, 
acerca da doação supracitada, conforme Acórdão Administrativo nº nº 139/2025 (0708642); 

  

CONSIDERANDO a modalidade de alienação através da doação consistir na melhor opção verificada pela 
Administração, após a avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha 
de outra forma de alienação; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 76, inciso II, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021, e tendo sido evidenciado o 
interesse social da doação e da destinação dos bens; 

  

R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR dispensada de procedimento licitatório, com fundamento no art. 76, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
14.133/2021, a doação de equipamento mobiliário e tecnológico à IGREJA BATISTA DA RESTAURAÇÃO EM 
MANAUS - MIR MUNDO NOVO  para os fins supramencionados. 

   

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
Manaus, 05 de maio de 2025.  
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ATRICON E FMCSV 

  

1. Data: 08/05/2025. 

2. Partes: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, Fundação Maria Cecilia 
Souto Vidigal - FMCSV, Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM. 

3. Espécie: Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação nº 004/2024. 

4. Objeto: Adesão ao Acordo de Cooperação nº 004/2024, celebrado entre a Fundação Maria Cecilia Souto 
Vidigal - FMCSV e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - Atricon, visando a cooperação 
técnico-científica, disseminação de materiais e intercâmbio de conhecimento sobre a temática da Primeira 
Infância.  

5. Vigência: Prazo de vigência vinculado ao Acordo de Cooperação nº 004/2024. 

   

 
 
 

 
Extrato 

4º Termo Aditivo do Contrato nº 121/2023 
 

  
1. Processo SEI: 004868/2025 
 
2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - 
TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, e a empresa 
GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS LTDA, CNPJ 18.876.112/0001-7, representada legalmente 
pelo Sr. Alexandre da Silva Bandetini. 
 
3. Espécie: 4º Aditivo Contrato nº 121/2023. 
 
4. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do Termo de Contrato nº 121/2023, referente a 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicações em jornal de grande circulação de avisos de 
licitação, suspensão de licitação e correlatos, em meio físico e digital (on line) do TCE/AM. 
 
5. Valor Global: R$ 26.440,00 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta reais). 
 
6. Vigência: De 09/05/2025 a 08/05/2026 
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8.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; Natureza de Despesa: 33903947; Fonte 
de Recursos:1.500.100; 
 
9. Empenho: Nota de Empenho nº 2025NE0000705, emitida em 22/04/2025, no valor de R$ 17.039,09 
(dezessete mil e trinta e nove reais e nove centavos), empenhado para o exercício financeiro vigente, 
ficando o saldo remanescente de R$ 9.400,91 (nove mil e quatrocentos reais e noventa e um centavos) para 
ser empenhado no próximo exercício financeiro. 
  
  
Manaus, 05 de maio de 2025. 
  
  

 
 

 
DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2025 

PROCESSO nº 007222/2025 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 
  
CONSIDERANDO o teor da Exposição de Motivos nº 74/2025/SEGER/GP, constante no processo SEI 
007222/2025, acerca da solicitação de adoção de providências visando a contratação de serviço de coleta de lixo 
hospitalar. 
CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente deste Tribunal, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no DESPACHO nº 2753/2025/GP/TP referente à contratação em comento, bem como a 
despesa dela decorrente; 
CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO nº 906/2025/DIORF/SEGER, da DIORF, afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 
CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Jurídico n.º 436/2025/DIJUR e o Parecer Técnico 112/2025/DICOI, ambos 
favoráveis à presente contratação. 
  
 
R E S O L V E: 
  
CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, CNPJ: 14.214.776/0001-19, 
referente a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de lixo hospitalar gerado no 
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âmbito do Departamento Odontológico (DEODONT) e da Diretoria de Saúde (DISAU) do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas – TCE-AM, conforme legislação ambiental e sanitária vigente, no valor total de R$ 
10.680,00 (dez mil seiscentos e oitenta reais) no Programa de Trabalho: 01.302.0056.2057 (Assistência aos 
Servidores); Natureza de Despesa: 33.90.39.78 (Limpeza e Conservação); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos 
não Vinculados de Impostos). 
  
  

 
  
  
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
  
RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, CNPJ: 14.214.776/0001-19, 
referente a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de lixo hospitalar gerado no 
âmbito do Departamento Odontológico (DEODONT) e da Diretoria de Saúde (DISAU) do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas – TCE-AM, conforme legislação ambiental e sanitária vigente, no valor total de R$ 
10.680,00 (dez mil seiscentos e oitenta reais) no Programa de Trabalho: 01.302.0056.2057 (Assistência aos 
Servidores); Natureza de Despesa: 33.90.39.78 (Limpeza e Conservação); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos 
não Vinculados de Impostos). 
  
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
  
 
 

 
 
 
 

 
 



Edição nº 3547 pág.17 Manaus, 08 de Maio de 2025 

 

  

ATO Nº 52/2025 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n° 007447/2025;   

 

R E S O L V E:  

 

I - EXONERAR o servidor HARLEY MATOS CANDIDO FILHO, matrícula n° 0019429A, do cargo comissionado de 
Assistente da Presidência da Primeira Câmara, previsto no Art. 1.º da Lei n.º 7.144, de 06 de novembro de 2024, 
publicado no DOE de mesma data, a contar de 05.05.2025. 

  

II - NOMEAR o servidor acima mencionado, no cargo comissionado de Assistente de Conselheiro, previsto no anexo 
VII, da lei n.º 4.743 de 28.12.2018, e suas alterações, publicado no doe de mesma data, a contar de 05.05.2025. 

  

 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
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ATO Nº 53/2025 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n° 007447/2025;  

  

R E S O L V E: 

  

 NOMEAR a servidora PATRÍCIA AUGUSTA DO REGO MONTEIRO LACERDA, no cargo comissionado 
de Assistente da Presidência da Primeira Câmara, previsto no anexo VII, da lei n.º 4.743 de 28.12.2018, e suas 
alterações, publicado no doe de mesma data, a contar de 05.05.2025. 

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
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PORTARIA Nº 412/2025 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E: 

  

I - EXCLUIR quanto ao nome da servidora EDUARDA CORREA AMORIM, matrícula n.º 0032239B, da Comissão 
para Fomento ao Controle Social e Cidadania, instituída pela portaria n.º 320/2024-GPDGP, datada de 29.02.2024, 
a contar de 05.05.2025; 

  

II - INCLUIR o servidor HARLEY MATOS CANDIDO FILHO, matrícula n.º 0027251C, como membro da Comissão 
acima mencionada, com a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 - GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar 
de 05.05.2025. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 
de maio de 2025. 
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P O R T A R I A N.º 413/2025-GPDGP 
                 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 232/2017-GPDRH, datado de 29.6.2017, que estabelece a Gratificação de 
Trabalho Administrativa Militar – GTAM, para os militares à disposição desta Corte de Contas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 007062/2025; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
CONCEDER ao 1.º SGT QPPM ICLEBIO DA COSTA PASSOS, matrícula n.º 0047562A, a Gratificação de Trabalho 
Administrativo Militar – GTAM, a contar de 01.05.2025. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
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P O R T A R I A N.º 414/2025-GPDGP 
                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor da Lei n.º 3.886 de 23 de maio de 2013, que estabelece a Gratificação de Função dos 
Militares à disposição desta Corte de Contas;  
 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 007062/2025; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
CONCEDER ao 1.o SGT QPPM ICLEBIO DA COSTA PASSOS, matrícula n.º 0047562A, a Gratificação de Função 
Militar – GFM, a contar de 01.05.2025. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
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PORTARIA Nº 416/2025 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n° 001024/2025; 

 
R E S O L V E:  

INCLUIR a servidora REBECCA CRISTINA CUNHA DA SILVA, matrícula n.º 0047546A, como membro da Comissão 
Clima e Cultura Organizacional do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, instituída pela Portaria n°313/2025 - 
GPDGP, datada de 14.03.2025 e publicada no DOE de mesma data, com a Gratificação prevista na Portaria 
n°193/2015 - GPDRH, datada de 28.05.2015, a contar de 01.05.2025. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
maio de 2025. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 32/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, 

fica NOTIFICADO o SR. NORMANDO BESSA DE SÁ para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 

Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos 

elencados na Notificação Nº 172/2025 - DIATV (fls. 194/196), contida no Processo TCE Nº 16333/2023, que 

trata da Tomada de Contas do Termo de Convênio Nº 004/2019, de responsabilidade do Sr. Petrúcio Pereira de 

Magalhães Júnior, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura Municipal de 

Tefé, tendo como objeto a aquisição de veículo tipo caminhonete cabine dupla, carroceria estendida, traçada 4x4, 

motor diesel, com sistema de injeção eletrônica e ar condicionado para escoamento da produção.  

 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 27/2025 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º da 
Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DE NAZARÉ 
GONÇALVES DA SILVEIRA para tomar ciência do Acórdão n.º 95/2025 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/02/2025, Edição n.º 3503 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria por 
Invalidez, objeto do Processo TCE/AM n.° 16192/2024. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de maio 
de 2025.  

 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
http://www.tce.am.gov.br/
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 4/2025-DILCON 
  

Processo nº 14.328/2022-TCE, Representação. Parte: Sr. Wandey Gomes de Oliveira, Diretor de Compras do 
Município de Presidente Figueiredo, à época:  Prazo: 30 dias. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, fica NOTIFICADO o Sr. Wandey Gomes de 
Oliveira, Diretor de Compras do Município de Presidente Figueiredo, à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no bojo da presente 
representação, devendo, enviar os comprovantes do recebimento dos materiais relativos ao valor em alcance e, 
ainda, o recolhimento aos cofres públicos da quantia controversa de R$ 90.757,47 (noventa mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), atualizado na forma da legislação, posta em evidência nos 
autos, consoante ao art. 74, inciso III, da Resolução N.º 04/2002, considerando os fatos e conclusões apresentados 
na exordial do presente processo. Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá ser endereçada a 
esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, através do DEC – 
Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela Central de 
Ajuda, copiando e colando o endereço em seu navegador ou clicando no link: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja regulamentação das comunicações eletrônicas 
materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da 
apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, 
bem como procuração, quando estiver representado por Advogado.   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de maio de 2025. 

 
 

 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5/2025-DILCON 

  
Processo nº 14.328/2022-TCE, Representação. Parte: Sr. Anifran Pinheiro Gaia, Secretário Municipal de Educação 
de Presidente Figueiredo, à época:  Prazo: 30 dias. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
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Excelentíssimo Relator, Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, fica NOTIFICADO o Sr. Anifran Pinheiro Gaia, 
Secretário Municipal de Educação de Presidente Figueiredo, à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no bojo da presente 
representação, devendo, enviar os comprovantes do recebimento dos materiais relativos ao valor em alcance e, 
ainda, o recolhimento aos cofres públicos da quantia controversa de R$ 90.757,47 (noventa mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), atualizado na forma da legislação, posta em evidência nos 
autos, consoante ao art. 74, inciso III, da Resolução N.º 04/2002, considerando os fatos e conclusões apresentados 
na exordial do presente processo. Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá ser endereçada a 
esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, através do DEC – 
Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela Central de 
Ajuda, copiando e colando o endereço em seu navegador ou clicando no link: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja regulamentação das comunicações eletrônicas 
materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da 
apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, 
bem como procuração, quando estiver representado por Advogado.   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de maio de 2025. 

 

 
 

 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2025-DILCON 

  
Processo nº 14.328/2022-TCE, Representação. Parte: Sr. Paulo Sérgio de Almeida, Representante da Empresa P. 
S. DE ALMEIDA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES – EPP:  Prazo: 30 dias. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, fica NOTIFICADO o Sr. Paulo Sérgio de 
Almeida, Representante da Empresa P. S. DE ALMEIDA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES – EPP, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no 
bojo da presente representação, devendo enviar os comprovantes do recebimento dos materiais relativos ao valor 
em alcance e, ainda, o recolhimento aos cofres públicos da quantia controversa de R$ 90.757,47 (noventa mil, 
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setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), atualizado na forma da legislação, consoante 
ao art. 74, inciso III, da Resolução N.º 04/2002, considerando os fatos e conclusões apresentados na exordial do 
presente processo. Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá ser endereçada a esta Corte de 
Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, através do DEC – Domicílio Eletrônico 
de Contas, de fácil acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela Central de Ajuda, copiando e 
colando o endereço em seu navegador ou clicando no link: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-
dec>, cuja regulamentação das comunicações eletrônicas materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e 
Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da apresentação da defesa, solicitamos que informe o 
número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, quando estiver 
representado por Advogado.   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de maio de 2025. 

 
 

CAUTELARES 

 

PROCESSO: 11.394/2025 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 

NATUREZA: DENÚNCIA COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

DENUNCIANTE: SRA. INGRID FERREIRA DE LIMA 

DENUNCIADO: SR. VANILSON MONTEIRO DA SILVA 

OBJETO: DENÚNCIA COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PARA APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NO PREGÃO PRESENCIAL N. 11/2025 – CPC/JAPURÁ. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Sra. Ingrid Ferreira 

de Lima, em face do Prefeito Municipal de Japurá, Sr. Vanilson Monteiro da Silva e do Presidente da Comissão 

Permanente de Contratação do Município de Japurá/AM, Senhor Jerlan da Silva Augusto, em razão de supostas 
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irregularidades praticadas no Pregão Presencial n. 11/2025 – CPC/Japurá, com o objetivo de contratar, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 439/2025 – GP (fls. 8/9), admitindo o presente processo de Denúncia, ordenando a 

publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 2.423/96, e, por 

fim, determinou que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida cautelar. 

Acerca do instituto da Denúncia nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou ilegalidades praticadas na Administração Pública, 

conforme se depreende da leitura do art. 279, § 1º, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 279. (...). 

§1º. As denúncias versarão sobre irregularidades ou ilegalidades praticadas na 
Administração Pública Estadual ou Municipal, ainda que sem repercussão financeira. 

Ademais, no que tange ao cenário da legitimidade, verifica-se o que dispõe o caput do art. 279, da 

Resolução n. 04/2002: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 279. Têm legitimação para fazer denúncia ao Tribunal qualquer cidadão, partido 
político, associação ou sindicato. 

Assim, identifico a legitimidade ativa para interposição desta Denúncia, evidenciando que a Sra. Ingrid 

Ferreira de Lima possui total legitimidade para ingressar com a presente Denúncia. Desta forma, tendo em vista que 

a inicial já foi aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a 

mesma. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 



Edição nº 3547 pág.28 Manaus, 08 de Maio de 2025 

 

  

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 
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Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Realizando detida análise dos argumentos trazidos aos autos pela Denunciante, cumpre-me detalhar 

os fatos narrados na presente Denúncia. 

Verifica-se que o pleito Cautelar apresentado aduz que a Prefeitura Municipal de Japurá/AM tornou 

pública a abertura do Pregão Presencial nº 11/2025 - CPC/JAPURÁ, para eventual locação de veículos para atender 

as necessidades da Prefeitura, e que a mesma seria realizada no dia 31 de março de 2025, às 8h.  

Alega, ainda, a Denunciante, que o edital e seus anexos foram informados como disponíveis para 

retirada na sede da Prefeitura Municipal de Japurá, no período de 19/03/2025 a 27/03/2025, no horário das 8h às 

12h, de segunda a sexta-feira, contudo, os mesmos não estariam disponíveis no Portal da Transparência (em 

25/03/2025) e nos meios eletrônicos oficiais da Prefeitura de Japurá, afirmando, assim, a Denunciante que o edital e 

seus anexos não foram disponibilizados para acesso público.  

Em sede de cautelar, requer a suspensão do procedimento licitatório até que o edital e seus anexos 

sejam efetivamente publicados nos meios eletrônicos oficiais, garantindo a ampla concorrência e a participação dos 

interessados. 

Na qualidade de Relator da presente Denúncia, a despeito dos argumentos trazidos pela Denunciante, 

evidencio que NÃO HÁ COMO AFIRMAR de pronto que estamos diante do preenchimento dos requisitos 

necessários para caracterizar a urgência inerente às medidas cautelares. 

Digo isto pois, pelos argumentos trazidos até então aos autos, não vislumbro como possível constatar a 

real situação do caso, razão pela qual, este Relator entende que se faz de suma relevância averiguar a questão 

alegada para, somente após, tomar qualquer Decisão.  

Tal posicionamento objetiva, inclusive, evitar a adoção de condutas precipitadas sem antes ouvir as 

partes envolvidas, uma vez que as alegações apresentadas unicamente pela DENUNCIANTE não podem ser 
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utilizadas isoladamente para comprovar de forma robusta e fidedigna possível ilegalidade ou irregularidade na 

questão em referência. 

Ante essas considerações apresentadas, entendo prudente ouvir os Denunciados, Senhor Vanilson 

Monteiro da Silva, Prefeito do Município e o Sr. Jerlan da Silva Augusto, Presidente da Comissão 

Permanente de Contratação, a fim de carrear aos autos todos os documentos e informações relevantes para a 

análise precisa e substancial acerca do caso. 

A possibilidade de analisar o pleito cautelar apenas após a correta instrução dos autos encontra 

amparo na Resolução desta Corte de Contas, que trata acerca da concessão de Medidas Cautelares - Resolução 

n°. 03/2012, que assim dispõe: 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências: 

(...) 

§ 2.° Se o Tribunal Pleno, o Presidente ou o Relator entender que antes de ser adotada 
a medida cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

(grifo nosso) 

Por todo exposto, abstenho-me de apreciar, neste primeiro momento, a medida cautelar suscitada pela 

Sra. Ingrid Ferreira de Lima, sobretudo por não poder atestar DE PLANO a prática concreta de nenhuma ilegalidade 

e/ou irregularidade, restando prejudicada a análise quanto ao pleito cautelar aqui invocado na presente 

oportunidade, bem como, diante da necessidade de carrear aos autos todas as informações e/ou documentos 

necessários para análise acerca da plausibilidade dos argumentos trazidos, sem qualquer prejuízo de 

responsabilização FUTURA caso evidenciada qualquer ilegalidade no feito. 

Ante o exposto, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma decisão a respeito da 

liminar pleiteada, este Relator abstém-se de conceder a cautelar de imediato e DETERMINA: 
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1.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência a Sra. Ingrid Ferreira de Lima, acerca da presente Decisão, na qualidade de 

Denunciante da presente demanda; 

c)    Notificação do Senhor Vanilson Monteiro da Silva, Prefeito do Município e o do Sr. 

Jerlan da Silva Augusto, Presidente da Comissão Permanente de Contratação – para 

ciência da presente decisão, concedendo 5 (cinco) dias de prazo para apresentarem 

documentos e/ou justificativas, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Resolução n. 03/2012, 

para complementar a instrução processual, esclarecendo os pontos abordados nesta 

manifestação e apresentando os esclarecimentos necessários acerca do feito; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal dos denunciados, que a mesma 

se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e 

art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

2. Após o cumprimento das determinações acima, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO 

RELATOR DO FEITO para apreciação acerca da medida cautelar pleiteada. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 07 de maio de 2025.  
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